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Tomada de Preço

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O MUNICIPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES torna público, a realização da licitação, tipo menor preço:  
Tomada de Preço - 004/2017. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução pavimentação em paralelepípedos 
e drenagem pluvial de ruas do Bairro Cajueiro, sede do município de Presidente Tancredo Neves-Ba. Convenio nº 1042394-
98/2017.  Data 28/12/2017 ás 10:00hs, na sede da Prefeitura. Edital e seus anexos estarão disponíveis: 
http://presidentetancredoneves.ba.gov.br, outras informações na sala de licitações, Av. Adolfo Araujo Borges, SN, Bairro do 
Japao, Presidente Tancredo Neves Ba, de 2ª a 6ª feira das 08h00mim ás 12h00mim horas. PTN,. As demais fases serão publica-
das no http://presidentetancredoneves.ba.gov.br. PTN, 13 de dezembro de 2017. Antonio Jorge Machado Pereira – Presidente da 
CPL. 
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Decreto

CNPJ – 13. 071. 253 / 0001 – 06        Site: www.tancredoneves.ba.gov.br 
Av. Wellington Nunes dos Santos, 27 Centro Telefax: (73) 3540-1025.  CEP. 45416-000 

 

                              
       

 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 
 

 
DECRETO DE PESSOAL Nº 0181 /2017, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 
 

FAZ EXONERAÇÃO DE GERENTE 
MUNICIPAL. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado Fe-
derado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe conferem a Lei Orgânica 
Municipal por meio do Art. 79, incisos V e VII, e a Lei Municipal 008/2006, considerando 
que o cargo é de comissão, de livre admissão e exoneração. 

 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º.  Fica, exonerado o Sr. AGENILDO GOMES ASSUNÇÃO, do cargo de 
GERENTE MUNICIPAL DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA, IMOBILIÁRIA E POSTURA, 
lotado na Secretaria Municipal de Finanças, bem como de todos os direitos e respon-
sabilidades inerentes ao cargo. 
 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 
NEVES, em 12 de Dezembro de 2017. 
 

 
 

Registre-se, 
 publique-se,  

afixe-se e  
      cumpra-se. 

 
 
 

ANTONIO DOS SANTOS MENDES 
Prefeito Municipal 
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Contrato
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Decreto
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Presidente Tancredo Neves 

 
 
 

 

DECRETO N° 0182/2017, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

DECRETA RECESSO DO FINAL DE ANO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado 
da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal no art. 79, 
V,VII e considerando: 

a) A necessidade de contenção de bens e serviços no funcionamento na máqui-
na administrativa e economia aos cofres públicos. 

           

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica estabelecido recesso de final de ano compreendendo o período  
de 26 de dezembro de 2017 a 05 de janeiro de 2018. 

       
 Art. 2º Ficam excluídos do recesso ora estabelecido, os serviços considerados 

essenciais ao interesse público e aqueles que, por sua natureza, já obedecem a turno 
especial de trabalho, tais como limpeza pública, guarda municipal e os serviços de sa-
úde, os quais deverão exercer normalmente suas atividades. 

 
Art. 3º- Este decreto não atinge aqueles que possuírem tarefas inadiáveis, cuja 

inexecução dos serviços cause prejuízos aos poderes públicos, privados/ou terceiros. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES, 05 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

  
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO N° 0182/2017, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

DECRETA RECESSO DO FINAL DE ANO. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES, Estado 
da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal no art. 79, 
V,VII e considerando: 

a) A necessidade de contenção de bens e serviços no funcionamento na máqui-
na administrativa e economia aos cofres públicos. 

           

D E C R E T A:  

 

Art. 1º Fica estabelecido recesso de final de ano compreendendo o período  
de 26 de dezembro de 2017 a 05 de janeiro de 2018. 

       
 Art. 2º Ficam excluídos do recesso ora estabelecido, os serviços considerados 

essenciais ao interesse público e aqueles que, por sua natureza, já obedecem a turno 
especial de trabalho, tais como limpeza pública, guarda municipal e os serviços de sa-
úde, os quais deverão exercer normalmente suas atividades. 

 
Art. 3º- Este decreto não atinge aqueles que possuírem tarefas inadiáveis, cuja 

inexecução dos serviços cause prejuízos aos poderes públicos, privados/ou terceiros. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE TANCREDO 

NEVES, 13 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 

  
ANTONIO DOS SANTOS MENDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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